
Súmula da jurisprudência Predominante do Conselho A dministrativo de Defesa Econômica – 
CADE 

(Publicada no Diário Oficial da União de 18.10.2005 nº 200, Seção 1 pág. 49) 

  

Súmula nº 1: Na aplicação do critério estabelecido no art. 54, § 3º, da Lei n.º 8.884/94, é relevante o faturamento bruto 
anual registrado exclusivamente no território brasileiro pelas empresas ou grupo de empresas participantes do ato de 
concentração. 

Page 1 of 1REVISTA

15/10/2009http://127.0.0.1:49152/NXT/gateway.dll/LibCade/cade1/cadeid1_08_revista11_09_2006/cadeid1_r_0...


